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Cidode em Reconstrucõo

DECRETO N" 15/2023 - LEI N'1029 DE 2023.

Abre no orçamento vigente crédito adicional
suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUMCÍPIO DE FLORE§TA, Estado de Pernambuco, no uso das atribúções
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Floresta-PE,

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais), distribuídos nas seguintes dotações:

oz 04 01 SEcRETARIA DE poLÍucns »l MUr,Hsn

1ol 04.122.0003.1107.0000 AQUI. DE vErc, Móvrrs, ruÁq urENs, E EeuIpAMENTos sEC.p.DA MULHER 6s.000,00
4,4,90.52,00 EQUIPAMENTOS I MATERIAL PERMANENTE F.R.: O 01
00
01
110 000

02 10 02 Co0RDENADORTADEPLANEIAMENTOEDUCACTONAL

zs6 t2.36t.o004.2084.0000 MANUTENçÂoDoENSTNoFUNDAMENTAL 130.000,00
F.R.: 0 01Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL

Art.2" O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberüo com recursos provenientes
de anulação parcial e ou total das seguintes dotações:

02 04 01 SECRETARIAoepoIÍrtcasoAMULHER

109 o4.t2z.ooog.zL33.0000 MANUT. Do pRocnaMA sAúDE DA MULHER -10.000,00
F.R. Grupo: 0 01MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
RecuRso pnópnto

MANUT. Do pnocmua sRúDE DA MULHER
Material, Bem ou Sewiço para Distribuição Gratuita
TESOURO
REcuRso pRópRro

MANUT. Do pRocRaue seúDE DA MULHER
ourRos sERvtços DE TERCETRoS - pessoeluRÍotce
TESOURO

RECURSO PRÓPRIO

TESOURO
RrcuRso pRópruo

110

3.3.90.32.00
00
01
220 000

3.3.90.30.00
01
110 000

o 4.122.0003.2L3 3.0000
3.3.90.32.00
01
110 000

3.3.90.39.00
01
110 000

-10.000,00
F.RGrupo: 0 01

-15.000,00
F.R.Grupo: 0 01.00

ttz
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n*scruerrol
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Cidode em Reconstrucõo

113 04.t22.OO03.2t34.0000

-10.000,00
3.3.90.30.00
01

tL6

MATERIAL DE CONSUMO
TEsouRo 11oooo RECURSo pRópzuo

MANUTENçÃo Do PROGMMA EMPREENDE MULHER
MATERTAL DE CONSUMO
TESOURO
RECURSo pRópRro

MANUTENÇÃ0 Do PR0GMMA EMPREENDE MULHER
ourRos sERVrços DE TERCEIRoS - pessoe rÍsrcA
TESOURO
REcuRso pRópRro

F.R Grupo: 0 01 00

-10.000,00
F,R Gmpo: 0 01 00

-10.000,00
F.RGrupo: 0 01 00

-100.000,00
F.RGrupo: 0 01 00

-30.000,00
F.RGrupo: 0 01 00

-195.000,00

revogadas as disposições

REALIZAR CAMPANHAS, CONFERENCTAS, PROJETOS E FÓRUNS DA VIOIÊNCIA CONTM A
MUTHER

It7

02 07 01

201

0 4.t22.00 03.273 5. 0000
3.3.90.30.00
01
L10 000

o 4.t22.O O 03.2 t3 5. 0000
3.3.90.36,00
o1
110 000

cooRDENAçÃo GEML

0 4.123.0002.223 2.0000
4.6.90.7t.OO
01
110 000

3.3.90.30.00
01

AMoRTTzAÇÃo DE DÍuDAs púBLrcAs coNTRATADA
PRINCIPAL DA DÍVINA COUTNETUAL RESGATADA
TESOURO
RECURSO pnÓpnrO

02 10 02 CooRDENADORTA DE PLANEJAMENTO EDUCACTONAL

zss L2.36t.0o04.2084.0000 MANUTENçÃoDoENSTNoFUNDAMENTAL
MATERIAT DE CONSUMO
TESOURO 22OOOOENSINO FUNDAMENTAL

SOMA

Artigo 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
em contrário.

Gabinete da Prefeita, 16 de março de2023.
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